
 diário oficial Nº 34.761  95 Quarta-feira, 10 DE NOVEMBRO DE 2021

coNSidEraNdo a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer Preliminar nº 808/2019-corrEGEdoria, que exige ins-
tauração de Processo administrativo disciplinar – Pad.
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar em face da servidora 
I. A S. V., matrrícula 3268233/1, com a finalidade de apurar responsabili-
dades pela prática, em tese, das irregularidades constantes dos autos em 
referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar as servidoras JUliaNa coZara oliVEira MarTiNS, assis-
tente de Trânsito, matrícula nº 55588874/1, lÉdia ValÉria fErrEira NU-
NES ViToriNo, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57194021/1 e aNa fEr-
NaNda lEÃo fErrEira, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57175739/1, 
para a sob a presidência da primeira, apurarem esses fatos, no prazo de 60 
(sessenta) dias, conforme o artigo 208 da lei 5.810/94, devendo a comis-
são observar as disposições contidas no artigo 204 e seguintes do mesmo 
dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa.
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN-Pa
Portaria nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 34/2021-cGd/Pad Belém, 05 de novembro de 2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo a instauração do Processo administrativo disciplinar 
pela PORTARIA nº 248/2018-CGD/PAD, com finalidade de apurar 
responsabilidades pela prática de irregularidades em processos de Primeira 
Habilitação, conforme informações constantes nos autos do Processo n° 
2018/495639 (operação GalEZia);
coNSidEraNdo a decisão do Excelentíssimo Governador do Estado que 
acolheu as razões expostas no Parecer nº 136/2020—PGE, determinando a 
nulidade total do referido Processo administrativo disciplinar;
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar em face dos servidores 
i. a S. V., matrrícula 3268233/1, r. P. P., matrícula nº 57230876/5; V. B. 
S., matrícula nº 57205278/1 e Z. P. S., matrícula nº 57194037/1 com a 
finalidade de apurar responsabilidades pela prática, em tese, das irregula-
ridades constantes dos autos em referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar as servidoras JUliaNa coZara oliVEira MarTiNS, assis-
tente de Trânsito, matrícula nº 55588874/1, lÉdia ValÉria fErrEira NU-
NES ViToriNo, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57194021/1 e aNa fEr-
NaNda lEÃo fErrEira, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57175739/1, 
para a sob a presidência da primeira, apurarem esses fatos, no prazo de 60 
(sessenta) dias, conforme o artigo 208 da lei 5.810/94, devendo a comis-
são observar as disposições contidas no artigo 204 e seguintes do mesmo 
dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa.
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN-Pa
Portaria nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 243/2021-cGd/Pad/diVersas Belém, 05 de no-
vembro de 2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo a instauração do Processo administrativo disciplinar 
pela PORTARIA nº 22/2019-CGD/PAD, com finalidade de apurar 
responsabilidades pela prática de irregularidades em processos de Primeira 
Habilitação, conforme informações constantes nos autos do Processo n° 
2019/308169 (operação GalEZia);
coNSidEraNdo a decisão do Excelentíssimo Governador do Estado que 
acolheu as razões expostas no Parecer nº 828/2020—PGE, determinando a 
nulidade parcial do referido Processo administrativo disciplinar;
coNSidEraNdo o despacho emitido pela coordenardoria disciplinar e 
acolhido pelo corregedor chefe, que recomendou a exclusão do nome do 
ex-servidor a. l. o. f, uma vez que o mesmo foi demitido em processo 
referente à operação GalEZia;
r E S o l V E:
i – dEclarar a nulidade parcial do Processo administrativo disciplinar 
instaurado pela PorTaria nº 22/2019-cGd/Pad, publicada no, doE nº 
33.889, de 05/06/2019, a partir da primeira notificação prévia;
ii – dESiGNar as servidoras JUliaNa coZara oliVEira MarTiNS, assis-
tente de Trânsito, matrícula nº 55588874/1, lÉdia ValÉria fErrEira NU-
NES ViToriNo, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57194021/1 e aNa fEr-
NaNda lEÃo fErrEira, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57175739/1, 
para a sob a presidência da primeira, apurarem esses fatos, no prazo de 60 
(sessenta) dias, conforme o artigo 208 da lei 5.810/94, devendo a comis-
são observar as disposições contidas no artigo 204 e seguintes do mesmo 
dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa.

iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN-Pa
Portaria nº 32/2019-dG/cGP

Protocolo: 726527
Portaria Nº 4119/2021-daF/cGP, de 09/11/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor ElMaNo SoUSa doS SaNToS, Gerente de Tomé 
açu, matrícula 5949108/1, lotado na cirETraN “B” de Tomé açu, trinta 
(30) dias de fÉriaS, no período de 03.01.2022 a 01.02.2022, referentes 
ao exercício 26.06.2020/2021.
os efeitos desta PorTaria entrarão em vigor em 03/01/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 726367
Portaria Nº 3577/2021-daF/cGP, de 13/10/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNSidEraNdo a concessão de férias ao servidor concomitante com os 
laudos Médicos n.os 78128, de 09/08/2021 e 78860, de 25/08/2021,
r E S o l V E:
rETificar na PorTaria 2111/2021-daf/cGP, o período concessivo de 
fÉriaS do servidor fáBio aNTÔNio GaMa riBEiro, assistente de Técnico, 
matrícula 55590178/1, lotado na coordenadoria de registro de Veículos, 
onde se lê 02/08 a 31/08/2021, leia-se 01/10 a 30/10/2021, referentes ao 
exercício 01.08.2020/2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 3576/2021-daF/cGP, de 13/10/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memo. 923/2021-GofTc, da-
tado de 30/09/2021, protocolado sob o nº 2021/1091298,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora iolETE Maria doS SaNToS aNdErSoN, agente 
de fiscalização de Trânsito, matrícula 54191814 /3, lotada na Gerência de 
operação e fiscalização de Trânsito, trinta (30) dias de fÉriaS, no período 
de 16/03 a 14/04/2022, referentes ao exercício 02.09.2019/2020.
os efeitos desta PorTaria entrarão em vigor em 16/03/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 726359

.

.

errata
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 15/2021 – detraN/Pa
errata N° 01
o departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, por meio de 
sua comissão Permanente de licitação (cPl), no uso de suas atribuições 
legais, torna pública ErraTa N° 01 referente ao Edital do Pregão Eletrônico 
nº 15/2021 – dETraN/Pa, que tem como objeto escolha de proposta mais 
vantajosa para a aquisição de capas de chuva e conjuntos de motociclista, 
para os agentes de fiscalização do DETRAN/PA:
1- oNde se LÊ:
aBErTUra: 17/11/2021
Leia-se:
aBErTUra: 24/11/2021
Belém/Pa, 09 de Novembro de 2021.
PaTricia rEGiNa lEoTTY da cUNHa
Pregoeira
PorTaria n° 3431/2021 – dG/cGP
cPl / dETraN

Protocolo: 726193

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 3831/2021-daF/cGP, de 27/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1204979;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Vanderlândio Bispo de Sena, matrícula nº 57201803/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUaTro Mil rEaiS) e destinam-se a suprir as despesas even-
tuais e de pronto pagamento no municipio de itaituba.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339039-r$-4.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 


